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DECRETO N.º 08/2025 

DE: 15.01.2025 
 

 

“Dispõe sobre o salário mínimo a partir de 1º de janeiro de 

2025, e dá outras providências.” 

 
 

ROGERIO VILELA VICTOR DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 

de Comodoro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 

  

Considerando o disposto no inciso VII do art. 7º da Constituição Federal,  

 

Considerando o Decreto nº 12.342 de 30 de dezembro de 2024, 

 

 

DECRETA 
 
 

Art. 1º. A partir de 1º de janeiro de 2025, o valor do salário mínimo no 

âmbito da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo e Legislativo do Município de 

Comodoro será de R$ 1.518,00 (hum mil, quinhentos e dezoito reais). 

 

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput, o valor diário do salário mínimo 

corresponderá a R$ 50,60 (cinquenta reais e sessenta centavos) e o valor horário, a R$ 6,90 (seis 

reais e noventa centavos). 

 

Art. 2º. A partir de 1º de janeiro de 2025, não terão valor inferior a R$ 

1.518,00 (hum mil, quinhentos e dezoito reais), os benefícios correspondentes a aposentadorias e 

pensão por morte (valor global) pagos pelo COMODORO-PREVI. 

 

   Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2025. 

 

   Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

   Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato 

Grosso, aos 15 dias do mês de janeiro de 2025. 

 

 

   Rogério Vilela Victor de Oliveira  

Prefeito Municipal 
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ZACARIAS ANTUNES MAGALHÃES,Secretário Municipal de Administra-
ção, com fundamento no inciso I e II do artigo 88 da Lei orgânica do Muni-
cípio de Colniza/MT e no artigo 24, inciso I, na Lei Municipal nº. 697/2017
que dispõe sobre a Reestruturação Organizacional da Prefeitura do Muni-
cípio de Colniza/MT.

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder 30 (trinta) dias de Férias a Servidora JOCILENE ME-
DEIROS DA SILVA, matricula nº 1708-2, lotada na Secretária Municipal
de Saúde, pelo período de 01 de fevereiro a 02 de março do ano 2025,
a férias ora concedida é referente ao período aquisitivo 2021/2022, con-
forme Artigo 62 e 65 da Lei Municipal 499/2011, Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais.

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

Registra-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Colniza/MT, em 16 de janeiro de 2025.

Certidão de Publicação
Certifico que o presente ato foi publicado nesta data por afixação no qua-
dro de avisos da Prefeitura Municipal Colniza-MT.
Colniza/MT, em 16 de janeiro de 2025.
__________________________
Nara Maria Bez Sarmento
Setor: Recursos Humanos

ZACARIAS ANTUNES MAGALHÃES

SECRETÁRIO M. DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 002/GP/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

DECRETO N.º 08/2025 DE: 15.01.2025

“Dispõe sobre o salário mínimo a partir de 1º de janeiro de 2025, e dá
outras providências.”

ROGERIO VILELA VICTOR DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Como-
doro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso VII do art. 7º da Constituição Federal,

Considerando o Decreto nº 12.342 de 30 de dezembro de 2024,

DECRETA

Art. 1º. A partir de 1º de janeiro de 2025, o valor do salário mínimo
no âmbito da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo e
Legislativo do Município de Comodoro será de R$ 1.518,00 (hum mil,
quinhentos e dezoito reais).

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput, o valor diário
do salário mínimo corresponderá a R$ 50,60 (cinquenta reais e ses-
senta centavos) e o valor horário, a R$ 6,90 (seis reais e noventa cen-
tavos).

Art. 2º. A partir de 1º de janeiro de 2025, não terão valor inferior a R$
1.518,00 (hum mil, quinhentos e dezoito reais), os benefícios corres-
pondentes a aposentadorias e pensão por morte (valor global) pagos
pelo COMODORO-PREVI.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos retroativos a 1º de janeiro de 2025.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Gros-
so, aos 15 dias do mês de janeiro de 2025.

Rogério Vilela Victor de Oliveira

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA

DECRETO N° 009/2025 DE 16 DE JANEIRO DE 2025

DECRETO N° 009/2025 de 16 de janeiro de 2025

“Regulamenta o Fundo Municipal de Transportes (FMT) e dá outras
providências”

RICARDO ALOÍSIO BABINSKI, Prefeito Municipal de Confresa, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela
Legislação em vigor, em especial o disposto na Lei Orgânica do Município
e na Lei Nº 1.426/2024, que cria o Fundo Municipal de Transportes (FMT).

DECRETA:

Art. 1° Ficam regulamentadas as disposições complementares do Fundo
Municipal de Transportes (FMT), instituído pela Lei Municipal nº 1.426/
2024, com o objetivo de estruturar, gerenciar e garantir suporte financeiro
às políticas públicas municipais voltadas à mobilidade urbana e rural,
transporte público e infraestrutura viária.

Parágrafo único. O Fundo Municipal de Transportes, de natureza contábil-
financeira, vinculado à Secretaria de Obras e Viação Pública - Infraestru-
tura, não possui personalidade jurídica própria e terá duração indetermina-
da, regendo-se pela legislação vigente e pelas normas estabelecidas nes-
te Decreto.

Art. 2° O orçamento anual do Fundo Municipal de Transportes (FMT) de-
verá observar rigorosamente as diretrizes estabelecidas no Plano Pluria-
nual (PPA), na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), na Lei Orçamen-
tária Anual (LOA) e na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), asseguran-
do que os recursos sejam destinados exclusivamente ao financiamento e
execução de políticas públicas relacionadas à mobilidade urbana e rural,
transporte público, infraestrutura viária e outros objetivos previstos em sua
legislação instituidora.

§ 1° O orçamento anual do FMT será integrado ao orçamento geral do mu-
nicípio, devendo ser elaborado, executado e avaliado de acordo com as
normas e princípios da administração pública.

§ 2° A aplicação dos recursos do FMT deverá ser planejada de forma es-
tratégica, priorizando ações de impacto positivo para a mobilidade e trans-
porte no município, em conformidade com os objetivos estabelecidos na
legislação vigente.

Art. 3° Constituem receitas do Fundo Municipal de Transportes (FMT):

I - dotações orçamentárias consignadas anualmente no orçamento muni-
cipal e os créditos adicionais que lhe forem destinados;

II - transferências e repasses de recursos de origem federal e estadual;

III - receitas provenientes de multas e taxas relacionadas à circulação e
estacionamento de veículos e operações

de carga e descarga;

IV - contribuições, doações, legados e subvenções de pessoas físicas ou
jurídicas, públicas ou privadas,

nacionais ou internacionais, destinadas ao Fundo;

V - rendimentos provenientes de aplicações financeiras realizadas com re-
cursos do Fundo;

VII - recursos obtidos por meio de parcerias ou convênios celebrados com
entidades públicas ou privadas e

especificamente destinados ao FMT;

VIII - outros recursos que lhe forem destinados por legislação específica.

§ 1° Os recursos do Fundo serão depositados em conta específica mantida
em instituição financeira oficial, sendo sua movimentação vinculada aos
objetivos previstos na Lei Municipal nº 1.426/2024 e neste Decreto.
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